INDICAÇÃO  1181/03

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador estudos que viabilizem a construção de Casa Populares, no Município de Bofete.

Justificativa 

A indicação que ora se faz, foi a nós encaminhada pela Comunidade de Bofete, por intermédio do Vereador Waldenildo Pinson.

O Município de Bofete é carente moradias populares, fazendo-se necessária a intervenção do Governo do Estado para viabilizar um projeto habitacional no Município.

Ana do Carmo

Deputada
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